LEI Nº 2912 DE 03 DE AGOSTO DE 2011
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 341.190,00 (trezentos e quarenta e um mil cento e noventa reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na LDO 2011 e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual, no valor de R$ 341.190,00 (trezentos e quarenta e um mil cento e noventa reais), com a seguinte classificação e codificação:

09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação

01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas



15 – Urbanismo



451 – Infra-estrutura Urbana



0058 – Melhoramento da Infra-estrutura Urbana



09.01.15.451.0058.1070 – Recapeamento da Avenida Duque de Caxias



I - 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – com recurso do Ministério das Cidades – Apoio à Política de Desenvolvimento Urbano – Infra-estrutura Urbana   




                      


                        R$ 295.300,00

II – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – com recursos próprios











   R$        45.890,00                                                                                                                                                                                                                          



Total 






               R$      341.190,00



Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

           I – a transferência de recursos do Ministério das Cidades – Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano – Infra-estrutura Urbana





             




                             R$   295.300,00

                     II – o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2010






                                  
         R$  45.890,00



Total






                   R$  341.190,00

 


Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de agosto de 2011.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

